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     Criado pela Lei Municipal nº 1767 de 11 de Junho de 1999,
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Ata da Décima Segunda Assembléia Geral Ordinária da gestão de 2010/2012
Data: 23/09/2011 – Início: 9:30 hrs.
Local: Casa de Participação Comunitária – Seção de Apoio aos Conselhos - Avenida Rei Alberto I, nº  
117, Ponta da Praia, Santos.
1 – PARTICIPANTES:
Verificação da presença dos Conselheiros e Convidados através da leitura da lista  de presença, 
anexa. Justificativas de ausências apresentadas: Tânia Mara Carneiro Freire (OAB), Vilma Freitas 
Lopes (SEDUC) e Wellington Paulo da Silva Araújo (GPM).
2 – ORDEM DO DIA:
2.1 – Apreciação e Deliberação da Ata da Assembléia Geral Ordinária anterior;
2.2 – Apresentação do Expediente da Executiva do Conselho;
2.3 – Status das Câmaras Setoriais e Conexão Cidadã;
2.4 – Informes sobre ação da COED – Coordenadora de Políticas sobre Drogas do Estado de São 
Paulo;
2.5 – Status do Projeto Consultórios de Ruas / Ruas da Cidadania;
2.6 – Pesquisa sobre mapeamento dos usuários de crack em Santos / UNIFESP;
2.7 – Assuntos Gerais.
O Sr. Presidente Eustázio Alves Pereira Filho iniciou a reunião, cumprimentando e agradecendo o 
comparecimento de todos os presentes e solicitando que assinem a lista de presença.  Item 2.1 – 
Concedidos  15  minutos  para  a  leitura.  Aberta  a  oportunidade  para  a  realização  de  correções e 
adendos  na  Ata  anterior,  não  houve  nenhuma  manifestação.  DECIDIDO E  APROVADO:  A  ata 
anterior está aprovada. Antes de passar ao próximo item da pauta o Sr. Presidente agradeceu a 
presença do Secretário Municipal de Assuntos Portuários e Marítimos, Sr. Sérgio Paulo Perrucci de 
Aquino, relatando que há três anos atrás na Semana Municipal sobre Drogas, nasceu a semente de 
um trabalho de prevenção junto aos portos, local de extrema importância, haja vista o fato de que 
envolve  aproximadamente  vinte  mil  famílias.  Naquela  oportunidade,  a  Secretaria  Municipal  de 
Assuntos  Portuários  e  Marítimos  –  SEPORT,  em parceria  com  o  OGMO,  CODESP,  Secretaria 
Nacional  e  COMAD  realizou  um  grande  trabalho  de  prevenção  no  Porto  de  Santos,  com  a 
capacitação de agentes multiplicadores nos Sindicatos e outras lideranças portuárias.  Passada a 
palavra ao Secretário, Sr. Sérgio Aquino, o mesmo iniciou sua fala expondo que antes da SEPORT 
fazer parte deste Conselho, desenvolvia parcerias e realizava alguns trabalhos em conjunto com ele. 
Destacou  que  estão  sempre  dispostos  a  receber  a  parceria  dos  interessados  em  valorizar  os 
portuários, citando o recente trabalho feito com a Coordenadoria e o Conselho da Mulher; que no 
tocante ao combate ao uso de drogas e álcool, é muito importante o nosso envolvimento, pois o 
segmento sofre muito com isso; que a Secretaria Nacional de Portos está desenvolvendo um trabalho 
muito  forte  visando a saúde do trabalhador  portuário  e  aqui  em Santos  está  sendo estudada a 
utilização de um prédio na região do armazém XII, onde serão instalados os dois pontos de escalação 
do OGMO e uma unidade de atendimento ao trabalhador portuário;  que ainda existem casos de 
trabalhadores que, durante a safra, chegam a trabalhar dezoito horas por dia, fato que obriga-os a  
fazer uso de remédios, gerando uma dependência e infelizmente isso acontece quase sempre com o 
carregador de sacos. Encerrou sua fala ratificando que a SEPORT está a disposição para que sejam 
desenvolvidos  trabalhos  e  projetos  do  COMAD, destacando que as  empresas portuárias  sempre 
apóiam os trabalhos sérios como os realizados neste Conselho. O Sr. Presidente retomou a palavra 
agradecendo ao Secretário Sérgio Aquino, declarando que é uma honra recebê-lo no Conselho e 
informando a todos que no próximo dia 26, segunda-feira, às 17:00 horas, será realizada uma reunião 
com o Secretário para tratar da retomada das atividades de prevenção junto ao Porto de Santos.  Item 
2.2 – Passada a palavra ao Primeiro Secretário, foi apresentado seguinte expediente da executiva: 1) 
As atividades do projeto “Conexão Cidadã”, com a participação do Presidente, Sr. Eustázio, no dia 
19/09, às 14:30 horas, na Escola Leonardo Nunes e no dia 22/09, às 9:30 horas, na Escola Mário 
Alcântara; 2) A participação da Conselheira Tânia Mara Carneiro Freire, representando o COMAD, na 
formatura do PROERD, realizada na data de hoje, às 9:00 horas, na Igreja Mormom, da Av. Francisco  
Glicério;  3) O trabalho realizado pelo  Conselho Regional  de Enfermagem – COREN/Santos,  que 

Avenida Rei Alberto I, nº 117 - Ponta da Praia - Santos - CEP 11030-381
Fone 3261-5508 / Fax: 3261-5129

comad@santos.sp.gov.br

1

1
2
3
4
5
6

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52

7
8
9



CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE TABACO, 
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS

     Criado pela Lei Municipal nº 1767 de 11 de Junho de 1999,
Alterada pela Lei Municipal nº 1977 de 13 de Novembro de 2001,
Alterada pela Lei Municipal nº 2060 de 29 de Outubro de 2002,
Alterada pela Lei Municipal nº 2704 de 19 de Julho de 2010. 

desde o “Dia Mundial sem Tabaco” (31 de maio), vem realizando atividades diárias no combate ao 
tabagismo, inclusive com a distribuição do material disponibilizado pela Prefeitura de Santos naquela 
oportunidade,  através  da  articulação  da  Conselheira  Tânia,  que  também  presta  serviços  àquele 
Conselho; 4) Envio do Ofício n° 25/11, à Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN, em cumprimento 
ao deliberado na AGO anterior,  indagando quais  os procedimentos realizados na fiscalização de 
supermercados, casas noturnas e ambulantes que vedem bebidas alcoólicas à menores e solicitando 
a  confirmação  de  recebimento  dos  ofícios  enviados  pela  Delegacia  de  Investigações  sobre 
Entorpecentes – DISE, onde são informados os estabelecimentos comerciais que ocorrem flagrantes 
de tráfico de drogas. 5) No dia 29/09, às 17:00 horas, no Mendes Convention Center, fazendo parte  
da III Semana Municipal da Juventude, evento organizado pelo Conselho Municipal da Juventude – 
CMJ, será realizada em parceria com o COMAD, a “Mesa de Debates – Estereótipos, Juventude e 
Segurança”,  ficando  a  cargo  deste  Conselho  garantir  a  composição  da  mesa  por  parte  de 
representantes das Polícias Militar,  Civil  e Federal e da Guarda Municipal. 6) Necessidade de ser 
deliberado sobre o envio  de ofício ao Prefeito Municipal  solicitando a criação de uma campanha 
contra o consumo de bebida alcoólica por parte dos menores, assunto que foi fomentado na AGO 
anterior,  mas não foi deliberado. Encerrado o expediente da executiva, o Sr. Presidente retoma a 
palavra pedindo uma atenção especial para o citado evento a ser realizado no dia 29, que representa 
uma aproximação deste Conselho em relação ao público jovem e destacou que o comparecimento de 
todos é importante não só pela história e contribuição individual de cada um, como também pelo 
segmento ao qual estão representando. Informou que em outubro será realizada a ação “Movimento 
Rosa – Amora à Vida”, iniciativa da Prefeitura alusiva à campanha internacional ”Outubro Rosa”, com 
o objetivo de diagnosticar precocemente os casos de câncer de mama. Maiores informações podem 
ser obtidas no site “http://www.santos.sp.gov.br/movimentorosa”. Pediu a palavra a Colaboradora Luci 
Freitas para destacar que o Diário Oficial deveria dar espaço para uma campanha contra o consumo 
de bebida alcoólica, com bastante propaganda e que a Associação Nacional de Jornais é mantida 
pela Souza Cruz e AMBEV. A Colaboradora Valéria Gallotti indagou como está a situação da lei que 
proibiria a venda de bebida alcoólica em lojas de conveniência instaladas nos postos de combustível.  
O Sr. Presidente esclareceu que esta foi uma das grandes derrotas sofridas na cidade; que naquela  
época, este assunto foi pautado pela Vereadora Sandra Arantes e que anteriormente já tinha sido  
pautado pelo Vereador Mantovani Calejon; que dos dezessete vereadores apenas três votaram a 
favor, por coerência os já citados e o Vereador Jama, que sempre foi ligado à temática das drogas;  
que houve um grande lobby por parte dos donos de postos de combustível com a colocação de faixas 
contra a criação da lei. A  Conselheira Maria  Cristina Dias de Oliveira,  enquanto representante do 
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA,  pediu  a  palavra  para 
solicitar  que o COMAD envie um ofício ao CMDCA, solicitando que trabalhem em conjunto para 
fomentar novamente a criação desta lei. A Colaboradora Valéria pediu a palavra para destacar que já 
percebe essa vontade junto ao CMDCA e que unindo a força dos dois Conselhos, é possível haver  
um avanço nesta questão, inclusive com a participação da Secretária Municipal de Comunicação, 
Sra.  Rosana  Cristina  Major,  fomentando  a  participação  da  mídia  local  para  dar  destaque  aos 
trabalhos dos Conselhos. Vários presentes manifestaram-se a respeito do assunto, foi pedida ordem 
e em virtude de todas as manifestações foi levado à deliberação o agendamento de uma reunião 
entre os Presidentes do COMAD, CMDCA, CMJ e Conselho de Segurança Municipal – CONSEM, 
para  tratar  deste  assunto.  DECIDIDO  E  APROVADO:  A  Casa  de  Participação  Comunitária 
verificará a disponibilidade dos Presidentes citados e marcará a reunião para tratar da ação em 
conjunto visando fomentar a aprovação da lei que proíbe a venda de bebidas alcoólicas em 
postos de  combustíveis.  O Vice-Presidente  Evandro Tavares  de Almeida pediu  a  palavra  pala 
lembra que 2012 é “ano político”  e,  portanto poderíamos pedir  para que a mídia divulgasse que 
anteriormente nos tivemos quatorze vereadores favoráveis à venda de bebidas alcoólicas em postos 
de combustíveis e que novamente vai ser levado à Câmara Municipal a sugestão para criação desta 
lei. O Colaborador Percival, representando o Vereador Boquinha, pediu a palavra para informar que 
os Vereadores Boquinha e Adilson estiveram em São Paulo,  na Comissão de Enfrentamento do 
Crack da Assembléia Legislativa e impressionaram-se com a informação de que somente 5% das 
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cidades recebem algum recurso do Estado, para trabalhos contra o crack e inclusive já solicitou à 
Secretaria Municipal de Saúde que responda se recebe algum subsídio deste tipo e se não recebe 
porque não solicita. Quanto à votação da lei citada anteriormente, declara que não a presenciou, mas  
conhecedor  dos  trâmites  da  Câmara  Municipal,  acredita  que  ela  não  foi  aprovado  porque  era 
inconsistente constitucionalmente; que se a cidade impede um estabelecimento comercial de fazer a 
venda de determinado produto, pode ocorrer uma enxurrada de processos judiciais. O Sr. Presidente  
afirma que a saúde pública deve ser priorizada em relação ao interesse do particular. O Colaborador  
Percival concorda com a afirmação, mas acredita que esta deve ser uma ação federal e não regional. 
Vários presentes manifestaram-se sobre o assunto e foi pedida ordem para retornarmos aos itens da 
pauta. Item 2.3 – Câmara de Ação Permanente – Em virtude da ausência justificada da Conselheira 
Vilma, O Sr. Presidente explanou sobre o projeto Conexão Cidadã desde sua criação; citou as últimas 
atividades já elencadas no expediente da executiva; destacou o trabalho durante o primeiro semestre,  
realizado na Escola Cidade de Santos, inclusive observando que após tantas notícias negativas em 
relação àquela escola, o silêncio da mídia já é um prêmio; que é do conhecimento de todos que não é 
interesse da mídia  noticiar  os avanços e as soluções realizadas e diante  da falta  de notícias  já  
podemos sentir o trabalho ali realizado premiado; que a mídia nos ajuda muito, mas precisa criar um 
apelo para que as pessoas leiam e atualmente existe uma grande preocupação com a extinção do 
jornal escrito. Informou que em outubro o projeto “Conexão Cidadã” irá atuar nas Escolas Leonardo 
Nunes, Mário Alcântara e Pedro II. A Conselheira Maria Cristina indagou quem são as pessoas que 
visitam  essas  escolas.  O  Sr.  Presidente  respondeu  que  diante  da  dificuldade  das  agendas 
particulares,  o  voluntários  variam,  geralmente  entre  ele  mesmo,  o  Vice  Presidente  Evandro,  o 
Conselheiro Dr. Francisco Garrido Fernandes e a Conselheira Josefa Pereira, com a coordenação da 
Conselheira Vilma. A Conselheira Josefa pediu a palavra para informar que a Conselheira Vilma lhe 
deu uma listagem com as primeiras cinco escolas que seriam beneficiadas com o projeto e diante  
disso a Polícia Civil começou as suas palestras nas escolas na seguinte ordem: Cidade de Santos, 
Pedro II, Leonardo Nunes, Mario Alcântara. Relatou que o Dr. Garrido já fez essa crítica e gostaria de 
reforçar o fato de que nós somos chamados para apagar “incêndios”, mas quando chegamos nas 
escolas não encontramos Diretores ou outros superiores e temos que tratar  com os professores 
percebendo que eles, individualmente, tentam “segurar a fera dentro da jaula”; que não sabe como 
está a sobrecarga da direção das escolas, mas isto tem que ser revisto; que em algumas escolas que  
visitou os portões encontravam-se abertos sem qualquer funcionário para verificar  a entrada das 
pessoas; que verificou um desinteresse por parte da escola em relação a atividade que eles estariam 
desenvolvendo;  por  fim,  fez questão de elogiar  o  envolvimento e  a  forma como a Escola  Mário  
Alcântara  organizou-se  para  receber  a  palestra  da  Polícia  Civil.  O  Sr.  Presidente  solicitou  a 
aproximação do Conselheiro  Eduardo Dias Mattos,  representante  da Diretoria  de  Ensino,  com o 
projeto “Conexão Cidadã”, com o intuito de fazer as escolas estaduais participarem. O Conselheiro 
Eduardo pediu a palavra para informar que já houve uma aproximação da Diretoria de Ensino com os 
representantes da Polícia Civil para inserir as palestras do Dr. Garrido na escolas estaduais; que irá 
verificar com a Conselheira Vilma como atuar junto ao Conexão Cidadão e que no dia 27, próxima 
terça-feira, acontecerá no SESC Santos, ás 9:00 horas, o Encontro Escola – Comunidade, com a 
participação  de  alguns  seguimentos  da  sociedade,  como  o  Promotor  Carmelo,  os  Conselheiros 
Tutelares e a Diretoria de Ensino foi  convidada para falar sobre o Sistema de Proteção Escolar. 
Retomou a palavra o Sr. Presidente para encerrando o relatado da Câmara de Ação Permanente, 
informar que está sendo preparada uma reunião com os representantes das Universidades da região 
para do “Trote  da  Cidadania”,  visando em 2012,  realizar  um grande evento  em conjunto  com a 
participação de todos os estudantes da região, quem sabe até utilizando as dependências do espaço 
recém inaugurado “Arena Santos”, com shows musicais, envolvendo o projeto “Música sem Drogas”, 
já apresentado neste Conselho.  Câmara de Planejamento – o Conselheiro Francisco Artur Cabral 
Gonçalves, Coordenador da Câmara de Planejamento informou que no dia 02/09, ocorreu a reunião 
desta  Câmara,  com  a  presença  do  Conselheiro  João  Inocêncio  Corrêa  de  Freitas  e  do  Vice 
Presidente Evandro, onde foi feito um estudo sobre a participação dos conselheiros nas assembléias 
desta gestão e passou a apresentar através de slides os gráficos e outros dados obtidos como: os 
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setores que não tomaram posse, os setores que não atingiram a presença estipulada no regimento, 
os meses com maior número de faltas, etc. Os slides apresentados foram impressos e ficam fazendo 
parte da presente Ata (Anexo 1 – 4 fls.) para consulta de todos os interessados. Outro assunto tratado 
na Câmara foi apresentado pelo Conselheiro João Inocêncio sobre a Emenda 8.485 – Projeto de Lei  
n° 0711/2010, referente ao orçamento estadual na área de promoção social que tem por objetivo a 
construção de vários Centros de recuperação de dependentes químicos, um deles na Zona Noroeste  
de  Santos,  anexou  cópia  das  páginas  59  e  60,  do  DOSP  n°  120,  de  23/11/10,  com  maiores 
informações (anexo 2 – 1 fl.). Câmara de Relações Publicas – o Conselheiro Roldão Gomes Filho, 
Coordenador  da  Câmara  de  Relações  Públicas  informou  que  ainda  não  houve  a  reunião  desta 
Câmara  e  solicitou  a  presença  de  outros  conselheiros,  pois  atualmente,  além  dele,  somente  a 
Conselheira Eledir Pitágoras de Freitas mostrou interesse na reunião.  Câmara de Legislação –  a 
Conselheira Tânia, Coordenadora da Câmara de Legislação está com sua ausência justificada em 
virtude de estar representando o COMAD. Item 2.4 – O Presidente retomou a palavra para informar 
que já está confirmado o dia 07/10/11, às 8:30 horas, na Universidade Católica de Santos, localizada 
na Av. Conselheiro Nébias n° 300, para a realização do 1° Encontro Regional de Políticas Públicas  
sobre Drogas, realizado pela Coordenadora de Políticas sobre Drogas do Estado de São Paulo – 
COED, com o apoio deste Conselho e solicitou o comparecimento de todos por ser uma grande 
oportunidade para capacitação e troca de experiências. Item 2.5 – Prejudicado em virtude da equipe 
da Secretaria Municipal de Saúde, que cuida do projeto Ruas da Cidadania, estar participando de um 
Congresso.  O Vice  Presidente  Evandro  pediu  a  palavra  para  solicitar  que  o COMAD não meça 
esforços para garantir uma reunião com a equipe do “Consultórios de Rua / Ruas da Cidadania” 
antes, frisando que deve ser antes do início das atividades do programa nas ruas. Item 2.6 – Passada 
a palavra para a Colaboradora, Sra. Luciana Oliveira Villarinho Rodrigues, a mesma se apresentou, 
informou que está trabalhando com usuários de crack, fazendo mestrado na UNIFESP; que é da área 
da saúde, psicóloga de formação; que já foi conselheira do COMAD e sempre que pode colabora com 
o  Conselho,  que  está  fazendo  um  trabalho  com  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  -  SMS,  a 
Universidade Federal de São Paulo / Campus Baixada Santista - UNIFESP e a Fundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado de São Paulo - FAPESP que irá comparar os dados obtidos agora em 2011, 
com os dados da sua pesquisa anterior, realizada em 2001; que este trabalho foi apresentado em 
07/09/11, no XXI Congresso Brasileiro da ABEAD – Associação Brasileira de Estudos do Álcool e 
outras Drogas, realizado em Recife; que ele servirá  como subsídio para o “Consultórios de Rua” 
acontecer; que o trabalho está sendo feito junto com a sua orientadora, Sra. Adriana Marcassa Tucci. 
Iniciando sua apresentação de slides apresentou algumas informações introdutoras como: Santos é 
uma cidade do litoral do Estado de São Paulo, com 417.000 habitantes; Cidade Turística que possui o  
maior  porto  da América Latina;  Tem uma circulação diária  de caminhoneiros vindos de diversas 
partes do país bem como navios de rota nacional e internacional, sendo uma das rotas de tráfico de 
drogas no país (Lacerda et al 1996); Ficou conhecida nos anos 80 como “Capital da Aids”, o que lhe 
rendeu grande investimento em Prevenção e Assistência às DST/Aids (Villarinho et al, 2002); Final da 
déc. 80/90, 42,5% dos casos de Aids do Estado de S.P. era de UDI, Santos era uma das cidades  
mais atingidas (Boletim Epidemiológico CRT-DST/Aids, 2009); 1997 – Início do trabalho com UDI,  
depois  de  tentativas  frustradas  na  distribuição  do  Kit  de  Redução  de  Danos(1989,  1995),  pelo 
legislativo local; 1998 – Início da RD com limpeza de seringas para UDI em Santos (Salvador -1995); 
2000 – Início de campo com intervenção em RD focado no usuário de crack com distribuição de filtros 
de cigarro; 2001 – 1º Levantamento do Perfil dos usuários de crack em Santos – incentivo Ministério  
da  Saúde/UNDCP.  Deu  sequência  à  sua  apresentação,  composta  de  dezenove  slides,  que  fica 
fazendo parte do arquivo eletrônico do COMAD para consulta de todos os interessados e encerrando, 
agradeceu  e  colocou-se  à  disposição  de  todos  para  esclarecer  dúvidas  que  tenham  surgido.  A 
Colaboradora  Luci  pediu  a  palavra  para  destacar  que  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  deveria 
estudar  um trabalho  em rede;  que  este  Conselho  deveria  pedir  uma cópia  do  convênio  entre  a 
UNIFESP  e  a  Prefeitura  e  que  as  informações  disponibilizadas  nestas  apresentações  deveriam 
constar no Portal dos Conselhos. A Conselheira Josefa pediu a palavra para concordar com a fala da  
Colaboradora Luci, no que diz respeito ao trabalho em rede, informado que no início de década de 90, 
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CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE TABACO, 
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS

     Criado pela Lei Municipal nº 1767 de 11 de Junho de 1999,
Alterada pela Lei Municipal nº 1977 de 13 de Novembro de 2001,
Alterada pela Lei Municipal nº 2060 de 29 de Outubro de 2002,
Alterada pela Lei Municipal nº 2704 de 19 de Julho de 2010. 

nas DISEs - Delegacias de Investigação sobre Entorpecentes existia um trabalho de prevenção e 
atualmente  somente  a  unidade  de  Santos  e  de  São  Paulo,  através  do  DENARC,  realizam este 
trabalho. 2.7 – O Sr. Presidente abre a oportunidade para serem apresentados assuntos diversos dos 
anteriormente  tratados  e  apenas  o  visitante  Sr.  José  Amado  Pereira,  entregou  uma  carta  onde 
apresenta-se como casado, aposentado, Conselheiro Municipal, ativista do Movimento Social pela 
Implementação de Libras e Legendas em todos os Serviços Públicos e surdo, da qual foi extraído os 
fragmentos  abaixo  e  fica  fazendo  parte  do  arquivo  deste  Conselho  para  consulta  de  todos  os 
interessados em seu conteúdo total.  Nada mais tendo a ser  tratado,  o  Sr.  Presidente encerra  a 
Assembléia, às 12:20 horas, agradecendo a presença de todos e solicitando a mim, Anderson Ribeiro 
Agostinho, Primeiro Secretário, que lavre a presente ata.

ANDERSON RIBEIRO AGOSTINHO
Primeiro Secretário

EUSTÁZIO ALVES PEREIRA FILHO
Presidente
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